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 DECRETO Nº 095/2022

“DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CREDITO SUPLEMEN-

TAR NO ORÇAMENTO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE,

CONFORME ESPECIFICAÇÃO ABAIXO.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRAJANO DE MORAES,

ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais

e tendo em vista a autorização contida no Art. 6º, inciso I da Lei Mu-

nicipal 1.268 de 26 outubro de 2021.

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica aberto no orçamento do Fundo Municipal de

Saúde, o crédito suplementar no valor de R$ 364.629,88 (trezentos e

sessenta e quatro mil, seiscentos e vinte nove reais e oitenta e oito

centavos) para reforço de dotações na forma dos anexo I.

Art. 2º - O crédito de que se trata o Artigo anterior será com-

pensado na forma do parágrafo 1º item III do Artigo 43 da Lei nº 4320

de 17/03/64 com anulação de igual valor das dotações orçamentárias

na forma do anexo I.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor nesta data, revogadas as

disposições em contrário.

Trajano de Moraes, 03 de outubro de 2022.

Rodrigo Freire Viana

Prefeito

Estado do Rio de Janeiro

          Prefeitura Municipal de Trajano de Moraes

Secretaria Municipal de Saúde

Estado do Rio de Janeiro

          Prefeitura Municipal de Trajano de Moraes

Fundo Municipal de Saúde

DECRETO N º 103/2022

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL

NO ORÇAMENTO VIGENTE DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚ-

DE DE TRAJANO DE MORAES.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRAJANO DE MORAES,

ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições le-

gais e tendo em vista a autorização contida no Art. 6º, inciso II da Lei

Municipal 1.268 de 26 outubro de 2021 e § 1º item II e § 3º do art. 43

da Lei Federal nº 4.320/64;

DECRETA:

Art. 1º - Fica aberto no Orçamento do Fundo Municipal de

Saúde de Trajano de Moraes, o Crédito Adicional no valor de R$

112.848,39 (cento e doze mil, oitocentos e quarenta e oito reais e

trinta e nove centavos), para reforço de dotações orçamentárias.

Art. 2° - Os recursos para atender o Art. 1° são provenientes

de real excesso de arrecadação na fonte de recurso 17 –Pre-Sal  Lei

12.858/13 na forma do anexo.

Art. 3° – Este Decreto entrará em vigor nesta data, revogadas

as disposições em contrário.

Trajano de Moraes, 03 de outubro de 2022.

Rodrigo Freire Viana

- Prefeito

Estado do Rio de Janeiro

          Prefeitura Municipal de Trajano de Moraes

Fundo Municipal de Saúde

DECRETO N º 105/2022

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL NO

ORÇAMENTO VIGENTE DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE.

O Prefeito de Trajano de Moraes no uso de suas atribuições

legais e tendo em vista a autorização contida na Lei Municipal nº 1.268,

art. 6º inciso III de 26 de outubro de 2021;

DECRETA:

Art. 1º - Fica aberto no Orçamento vigente do Fundo Municipal

de Saúde de Trajano de Moraes, o Crédito Adicional no valor de R$

60.000,00 (sessenta mil reais) para reforço de dotações orçamentárias.

Art. 2° - A cobertura do Crédito que se refere o artigo 1° são

provenientes de Superávit Financeiro apurado na fonte de recursos 81

– Cofin. Estado em 31/12/2021, na forma do anexo.

Art. 3° – Este Decreto entrará em vigor nesta data, revogadas

as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, em 03 de Outubro de 2022.

Rodrigo Freire Viana

Prefeito

Começou na quinta-feira (17) a primeira fase da

matrícula 2023 para rede estadual de educação

A Secretaria de Estado de
Educação do Rio de Janeiro abre
nesta quinta-feira, dia 17 de novem-
bro, o período da 1ª fase de matrí-
culas para escolas da rede estadu-
al. São mais de 1,2 mil unidades
de ensino com oportunidades para
Escolas de Novas Tecnologias (E-
Tecs), Interculturais, Cívico-mi-
litares e de Itinerários de Forma-
ção Técnica e Profissional, en-
tre outras opções.

A 1ª fase de matrícula vai
atender alunos que desejam ingres-
sar na rede estadual, mudar de es-
cola ou que perderam a renovação.
O prazo das inscrições vai até o dia
9 de dezembro. Os interessados de-
verão acessar o site Matrícula Fá-
cil (www.matriculafacil.rj.gov.br) e
verificar a oferta de escolas, sé-
ries, cursos e turnos disponíveis,
como e quando confirmar a ma-
trícula na escola.

No ato da inscrição, o can-
didato pode escolher, no míni-
mo, duas escolas de sua prefe-
rência, sendo que é necessário ter

Inscrições devem ser feitas pelo site www.matriculafacil.rj.gov.br até o dia 9 de dezembro

No ato da inscrição, o candidato pode escolher, no mínimo, duas

escolas de sua preferência

   Foto: Divulgação

3 (três) opções na combinação de
escola/curso/série/turno.

A Seeduc-RJ esclarece que
a 1ª fase da matrícula não acon-
tece por ordem de inscrição. Os
estudantes são alocados obede-
cendo aos seguintes critérios do
Estatuto da Criança e do Adoles-
cente e nesta ordem:

1 - preferência à pessoa

com deficiência;
2 - preferência para crian-

ças e adolescentes até 18 anos
incompletos;

3 - permanência na Rede
Pública de Ensino;

4 - proximidade da resi-
dência;

5 - em caso de empate,
a prioridade será para o alu-

no mais novo.
No dia 22 de dezembro, o

resultado da alocação será divul-
gado no site Matrícula Fácil. O
responsável - ou o aluno maior
de 18 anos – deverá, então, com-
parecer à escola, no período de
3 a 12 de janeiro de 2023 e rea-
lizar a confirmação da matrícu-
la. A Ficha de Conclusão da Ins-
crição informará a documenta-
ção necessária a ser apresentada
no momento da Confirmação de
Matrícula na escola onde o can-
didato for alocado.

SERVIÇO

 1ª Fase da Matrícula Fá-
cil 2023

Período da 1ª Fase de matrícu-
la: de 17 de novembro a 9 de dezem-
bro (www.matriculafacil.rj.gov.br)

Resultado da alocação: 22
de dezembro (divulgação no site
www.matriculafacil.rj.gov.br)

Confirmação da pré-matrícu-
la na escola: de 3 a 12 de janeiro de
2023 (em dia e horário informados
no www.matriculafacil.rj.gov.br)

O Prefeito Nilson José
acompanhado do Vice-Prefei-
to, Riquinho Vaca Véia e do
Secretário Municipal de Saú-
de, Luis Gustavo Manhães,
estiveram presentes na quinta-
feira (17),  no Hospital  de
Amor de Barretos, onde se reu-
niram como os membros da
Loja Maçonica, Sebastião
Coutinho e José Henrique Cae-
tano, com os representantes do
Hospital e também responsá-
veis pela captação de recursos,
o Senhores Zardini, Daniel e
o Doutor Samir.

O motivo da visita foi
para estreitar laços entre o mu-
nicípio de Santa Maria
Madalena e o Hospital  de
Amor de Barretos, na ocasião
foi entregue cheque simbólico
no valor de R$ 100.000,00
(cem mil reais) e informado
que para o próximo ano será
mantido repasse da subvenção.
Foi realizada também visita a
Casa de Apoio aos
Madalenenses (CAMTO), em
Barretos,  administrada pela
Loja Maçonica Madalena 16.
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Prefeitura de Madalena visita Hospital de
Amor de Barretos e faz doação de R$ 100 mil

O Hospital de Amor, an-
teriormente conhecido como
Hospital de Câncer de Barretos

é uma instituição de saúde fi-
lantrópica brasileira especi-
alizada no tratamento e pre-

venção de câncer com sede em
Barretos, São Paulo.

Com uma média de 4
100 atendimentos a pacientes
por dia e mais de 400 médicos
que trabalham em período in-
tegral com dedicação exclusi-
va, é o hospital que mais aten-
de casos de câncer pelo (SUS)
no Brasil em 18 especialida-
des.

Possui um complexo que
realiza 1,2 milhão de atendi-
mentos por ano. São 134 000
metros quadrados de área
construída nas cidades com
unidades. Conta também com
11 unidades móveis – carretas
equipadas com mamógrafos.
Em 2015 a instituição realizou
98 mil exames em 200 muni-
cípios. É mantido, em grande
parte, com doações da socie-
dade por meio de comunidades
que fazem doações, leilões ou
por organizações. Tem custo
mensal de 23 milhões de re-
ais, recebendo do SUS cerca de
14 milhões. São cerca de 30
milhões de reais em donativos
por ano.

Vereador Guta solicita do executivo de
Macabu informação sobre cumprimento da

Lei Federal na Educação
Por Douglas Smmithy

A informação voltou a ser
pauta na sessão da Câmara em
Conceição de Macabu. Desta
vez, o vereador Carlos Augusto,
popular Guta, pediu esclareci-
mento sobre o cumprimento da
Lei Federal 11.798 do ano de
2008, ou seja, se a gestão públi-
ca municipal está de fato cum-
prindo com a implantação do
dia do planejamento 1/3
extraclasse.  O pedido foi apro-
vado por unanimidade.

O vereador Guta, explicou
que a informação é referente se
a no planejamento do municí-
pio a implantação, tendo em vis-
ta que o concurso público mu-
nicipal se encontra em vigor.
"Tenho que tomar ciência. Se
estiver em vigor que seja dito,
pois havendo defasagem de ser-
vidores para a implantação do

Foto: Divulgação

1/3 extraclasse, poderá ser supri-
da com chamamento dos apro-
vados. A Câmara aguarda assim
como eu aguardamos uma res-
posta", disse o vereador.

No dia 16 de julho de 2008

foi sancionada a Lei n° 11.738,
que instituiu o piso salarial pro-
fissional nacional para os pro-
fissionais do magistério públi-
co da educação básica, regula-
mentando disposição constituci-

onal alínea 'e' do inciso III do
caput do artigo 60 do Ato das
Disposições Constitucionais
Transitórias.

A hora-atividade (ou jor-
nada extraclasse) é um disposi-
tivo previsto na Lei do Piso
(11.738/2008) para que os pro-
fessores de todo o país possam
deixar de usar seu tempo de des-
canso para planejar e corrigir tra-
balhos dos alunos, realizar reu-
niões pedagógicas e com famili-
ares, investir na formação conti-
nuada, dentre outros trabalhos.

A lei estabelece que um
terço da composição da jornada
de trabalho deve ocorrer sem a
interação direta com os estudan-
tes em sala de aula. Com a deci-
são, o 1/3 de hora atividade tor-
na-se obrigatório em todas as
redes públicas de ensino do país
(Estados e Municípios).

Prefeito Nilson acompanhado do vice-prefeito Riquinho e do

secretário de Saúde Luis Gustavo em visita ao Hospital de Barretos

Vereador Carlos Augusto (Guta)  solicitando informações


